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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 031/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os preços da 
empresa BRANCO & CORREA LTDA, com sede na Travessa Arapiuns, Conj Flor de Liz, Casa 
03, Bairro Aparecida, na cidade de Santarém/Pa, e-mail: correabranco@hotmail.com, 
telefone (93) 99122-1048  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.751.669/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. RAIMUNDO IVANILZO CORREA BRANCO, brasileiro, portador do CPF 
nº 143.451.452-87, Carteira de Identidade nº 287485 SSP/PA, residente e domiciliado na 
cidade de Santarém/Pa, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 
das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com 
as disposições a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

33 

Pá coletora lixo, material do coletor: 
plástico, comprimento: 25 cm, largura: 
24 cm, altura: 8 cm, material do cabo: 
madeira, tipo fixo, comprimento: 100 
cm, aplicação: limpeza. 

UND 50 

 
BRASMONT 

 
R$ 14,29 

 
R$ 714,50 

48 
Avental, material PVC, cores variadas, 

forro em poliéster, com tira no 
UND 15 

 
RA 
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pescoço e nas laterais para ajuste. 
Tamanho aproximado de 50 cm de 
largura x 70 cm de comprimento 

CONFECÇÕES R$ 15,73 R$ 235,95 

50 
Escova com esponja para lavar 

garrafas de café, tipo de 
material Plástico e Esponja 

UND 15 
 

MAMITA 
 

R$ 17,19 
 

R$ 257,85 

55 
Pano de prato, 100 % algodão, 

tamanho aproximado entre: 40 cm de 
largura por 70 cm de comprimento 

UND 50 
 

TECELAGEM 
 

R$ 2,10 
 

R$ 105,00 

VALOR TOTAL 
(R$ 1.313,30 MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA CENTAVOS) 

R$ 1.313,30 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 
específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
2.2.4 Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
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motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 
de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 
b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
d) Por iniciativa do fornecedor: 
e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
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CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 



 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001. 

CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 

 

 

pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  
 

 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, ATA nº 032/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os 
preços da empresa M TESTA CONFECÇÃO, com sede na Rua Washington Luiz, nº 60, Zona 7, 
na cidade de Cianorte/PR, e-mail: testaesala@hotmail.com, telefone (44) 99927-4741  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 23.829.339/0001-09, neste ato representada pela Sra. 
MARINA TESTA, brasileira, portador do CPF nº 064.458.499-89, Carteira de Identidade nº 
95359833 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Cianorte/PR, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e 
demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

66 

Mascara descartável, tripla camada, 

com clip nasal com gramatura mínina 

de 30 g/m², sendo as camadas interna e 

externa em 100% polipropileno de 

tecido-não-tecido para uso de proteção 

contra COVID e uma camada de filtro 

CX 250 

 
 

INFINITI 

 
 

R$ 9,00 

 
 

R$ 2.250,00 
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de retenção bacteriana Meltblow que 

assegure eficiência de filtragem 

bacteriana (EFB) maior que 95% e 

eficiência de filtragem de partículas 

(EFP) maior que 98%. A camada 

externa e o elemento filtrante devem 

ser resistentes à penetração de fluidos 

transportados pelo ar (repelência a 

fluidos). Hipoalergênica, atóxica, 

inodora, formato retangular com clipe 

para ajuste nasal e pregas horizontais 

para ajuste da face. Acabamento em 

toda a sua extremidade por soldagem 

eletrônica pontilhada. Com elástico. 

Branca Embalagem que permita 

retirada individual. Com registro na 

Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) ou Ministério da 

Saúde (MS), caixa com 50 unidades. 
VALOR TOTAL 

(R$ 2.250,00 DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS CENTAVOS) 
R$ 2.250,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 
específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 
2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
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aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
2.2.4 Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 

MARINA 
TESTA:064458499
89

Assinado de forma digital por 
MARINA TESTA:06445849989 
Dados: 2022.11.09 15:54:17 
-03'00'



 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001. 

CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 

 

 

fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
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do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 
de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 
b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
d) Por iniciativa do fornecedor: 
e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
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8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
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competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
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seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  
 

 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
RONAN MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR 

CPF no 758.416.222-34 

M TESTA CONFECÇÃO 
 CNPJ n.º 23.829.339/0001-09 

MARINA TESTA  
CPF nº 064.458.499-89 

 
 

MARINA 
TESTA:0644584
9989

Assinado de forma digital 
por MARINA 
TESTA:06445849989 
Dados: 2022.11.09 15:55:11 
-03'00'

RONAN 
MANUEL 
LIBERAL LIRA 
JUNIOR:75841
622234

Assinado de 
forma digital por 
RONAN MANUEL 
LIBERAL LIRA 
JUNIOR:7584162
2234
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, ATA nº 033/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os 
preços da empresa N S DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, com sede na Rua 
Icoaracy Nunes, nº 2360, sala B - Aparecida, na cidade de Santarém/PA, e-mail: 
nsdistribuidorastm@hotmail.com, telefone (93) 99129-3566  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
35.946.280/0001-00, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO NETO DOS SANTOS, 
brasileiro, portador do CPF nº 324.405.372-68, Carteira de Identidade nº 1872265 SSP/PA, 
residente e domiciliado na cidade de Santarém/PA, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3 

Água mineral natural acondicionada 

em GALÃO com certificados de 

autorizações dos órgãos competentes 

e com validade para 12 (doze) meses. 

Refil de 20 litros. 

UND 1000 NOVA ÁGUA R$ 8,98 

 
 

R$ 8.980,00 

4 

Água mineral natural, tipo: sem gás, 

material embalagem: plástico, tipo 

embalagem: descartável, garrafa 1,50 

L. MODO DE ENTREGA: pacote 

com 6 und. 

PCT 500 NOVA ÁGUA R$ 12,99 

 
 

R$ 6.495,00 
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7 

Café, apresentação: cápsula, 

intensidade: média, tipo: tradicional. 

MODO DE ENTREGA: Kit com 16 

cápsulas. 

UND 400 
TRÊS 

CORAÇÕES 
R$ 2,38 R$ 952,00 

8 
Café, com selo de pureza ABIC, 

embalagem plástica de 250 g. MODO 

DE ENTREGA: fardo com 20 pacotes 
PCT 2000 BRASILEIRO R$ 7,24 

 
R$ 14.480,00 

13 
Balde, 20 litros, material resistente, 

para uso doméstico. 
UND 20 PLASMOUNT R$ 15,99 R$ 319,80 

14 
Balde, 60 litros, multiuso com tampa. 

Medindo 44,2 x 56,5 cm 

aproximadamente. 
UND 10 PLASMOUNT R$ 46,79 R$ 467,90 

16 
Cera líquida, 750 ml, para piso, 

incolor. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 12 unidades. 
UND 144 BRINORTE R$ 4,89 R$ 704,16 

17 
Cesto Grande Balde Plástico para 

Lixo com Tampa e Alça entre 80L à 

100 litros 
UND 10 PLASMOUNT R$ 79,14 R$ 791,40 

19 
Desodorizador de ambientes Spray 

360ml. MODO DE ENTREGA: caixa 

com 12 unidades. 
UND 800 LADY R$ 6,94 R$ 5.552,00 

20 
Desodorizador Sanitário c/ 01 refil – 

35 g cada. MODO DE ENTREGA: 

pacote com 12 unidades. 
UND 1600 LEVEBRISA R$ 1,79 R$ 2.864,00 

22 

Escova de limpeza em geral, corpo de 

madeira, cerdas de nylon, formato 

oval. Tamanho aproximado de 12,5 

cm x 6 cm 

UND 24 CONDOR R$ 3,85 R$ 92,40 

25 

Esponja de lã de aço, carbono 

abrasivo, limpeza em geral pacote 

com 60g, contendo 08 unidades em 

cada pacote. MODO DE ENTREGA: 

fardo com 14 pacotes. 

UND 210 PRATIK R$ 1,79 R$ 375,90 

26 

Esponja de limpeza dupla face 

multiuso, 110 mm X 75mm X 22mm. 

MODO DE ENTREGA: fardo com 60 

unidades. 

UND 480 TININDO R$ 0,64 R$ 307,20 

27 
Flanela, material: algodão, 

comprimento 40 ou 50 cm e largura 

30 cm 
UND 500 ROMA R$ 1,67 R$ 835,00 

28 

Inseticida, aerossol, próprio para 

ambientes residenciais, com 300ml. 

MODO DE ENTREGA: caixa com 6 

unidades. 

UND 180 BUZZ R$ 7,94 R$ 1,429,20 

30 
Lixeira, material plástico, capacidade 

9 a 10 L, tipo telada. 
UND 50 PLASMOUNT R$ 8,85 R$ 442,50 

31 
Lustra móveis, com silicone, 

proteção contra manchas de água, 

ultra brilho, com perfume, frasco com 

UND 300 NOBRE R$ 5,39 R$ 1.617,00 



 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001. 

CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 

 

 

200 ml. 

32 
Luva doméstica, para limpeza geral, 

à base de látex, cano longo, tamanhos 

diversos (par) 
PAR 200 NOBE R$ 4,84 R$ 968,00 

34 

Pano para Chão, tipo saco, 100% 

algodão, alvejado, branco, resistente, 

para limpeza de chão, medindo 

aproximadamente entre: 70 cm de 

comprimento x 50 cm de largura 

UND 1000 ANDRATEX R$ 4,99 R$ 4.990,00 

36 
Refil esfregão mop úmido, material: 

algodão e poliéster, tipo de ponta: 

dobrada, 340 g. 
UND 100 BRALIMPIA R$ 31,99 R$ 3.199,00 

39 
Sabão em pó, embalagem plástica de 

500g. MODO DE ENTREGA: caixa 

com 24 unidades. 
UND 72 ABSOLUT R$ 2,89 R$ 208,08 

40 
Sabonete líquido 500 ml, aspecto 

físico cremoso, acidez ph neutro, 

aplicação: assepsia das mãos 
UND 50 DUOMO R$ 10,90 R$ 545,00 

41 
Saco para lixo - capacidade 50 litros, 

pacote com 10 unidades 
PCT 1500 

COMERCIAL 
SANTOS 

R$ 1,69 R$ 2.535,00 

44 

Saponáceo, líquido, 300 ml. 

Composição: tensoativo aniônicos, 

alcalinizantes, espessante. Aplicação: 

limpeza. Aspecto físico: cremoso. 

MODO DE ENTREGA: cx com 12 ou 

24 und. 

UND 480 NOBRE R$ 9,16 R$ 4.396,80 

46 
Suporte para mop úmido, com garra 

plástica resistente em polipropileno, 

cores variadas. 
UND 20 BRALIMPIA R$ 21,59 R$ 431,80 

47 

Vassoura, com cabo de aço 

plastificado, rosqueado, cerdas de 

material sintético flexível, base em 

material resistente, medida 1,20 m, 

uso doméstico 

UND 120 RIDICON R$ 5,99 R$ 718,80 

52 

Garrafa térmica, material: aço 

inoxidável, capacidade: 1 litro, 

características adicionais: tampa tipo 

pressão, ampola inquebrável 

UND 80 MOR R$ 67,79 R$ 5.423,20 

54 

Mangueira gás, material: PVC, 

diâmetro: 3/8 pol, aplicação: GLP - 

Gás liquefeito de petróleo, modelo: 

tarja amarela, tipo: flexível, 

comprimento mínimo:1,20 m, 

características adicionais: com 

abraçadeiras, certificação INMETRO 

e NBR 8613.  

UND 5 VINIGAS R$ 12,99 R$ 64,95 

56 
Papel Toalha de cozinha, branco, 

com folha dupla, pacote com 2 rolos. 

MODO DE ENTREGA: fardo com 12 

UND 2400 PRATIK R$ 2,97 R$ 7.128,00 
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pacotes. 

57 

Peneira cozinha de aço inoxidável, 

aproximadamente 24 cm de diâmetro, 

com suporte para acomodação em 

panelas e travessas, suporte a altas e 

baixas temperaturas, material 

resistente e flexível, fácil manuseio e 

simples de limpar. 

UND 20 BRINOX R$ 24,13 R$ 482,60 

58 

Regulador botijão gás, material 

corpo: zamac, diâmetro saída: 3/8 pol, 

componentes adicionais: borboleta, 

características adicionais: com 

manômetro, vazão de 1 kg de gás por 

hora, baixa pressão e selo do Inmetro. 

UND 05 VINIGÁS R$ 42,85 R$ 214,25 

VALOR TOTAL 
 

R$ 78.010,94 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 
específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 
2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
2.2.4 Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
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vencidas; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
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compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
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observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 
de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 
b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
d) Por iniciativa do fornecedor: 
e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
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comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
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incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  
 

 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, ATA nº 034/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os 
preços da empresa REISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede na 
Rua Juliano Algo, nº 125, Parque São Rafael, São Matheus , na cidade de São Paulo/SP, e-
mail: reismedvendas@gmail.com, telefone (11) 5121-0849  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
40.673.263/0001-86, neste ato representada pelo Sr. LUCAS ANTONIO DOS REIS, brasileiro, 
portador do CPF nº 388.878.118-30, Carteira de Identidade nº 43.939.796-0 SSP/SP, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

65 

Luva, material látex, tamanho 

diversos, lubrificada com pó 

bioabsorvível, atóxica, descartável, 

tipo ambidestra, formato anatômico. 

MODO DE ENTREGA: Caixa com 

100 un. 

UND 50 MEDIX R$ 19,00 

 
 

R$ 950,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 950,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 
específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 
2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
2.2.4 Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 
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c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
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órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 
de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 
b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 
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c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
d) Por iniciativa do fornecedor: 
e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  
 

 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, ATA nº 035/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os 
preços da empresa S O CORDEIRO DE SOUZA LTDA, com sede no Beco da Amizade, nº 89, 
Caranazal, na cidade de Santarém/PA, e-mail: s.o.desouza@hotmail.com, telefone (93) 
99205-4734  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.969.797/0001-23, neste ato representada pelo 
Sr. SANDRO DE SOUZA CORDEIRO, brasileiro, portador do CPF nº 886.745.172-34, Carteira 
de Identidade nº 3135250 SSP/PA, residente e domiciliado na cidade de Santarém/PA, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 
10.520/2002, e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Açúcar cristal, embalagem plástica 

de 01 kg. MODO DE ENTREGA: 

fardo com 30 Kg 
UND 1020 CAUXI R$ 3,30 R$ 3.366,00 

2 

Água mineral natural acondicionada 

em embalagem plástica com validade 

para 12 (doze) meses (300 ml). 

MODO DE ENTREGA: Pacote com 

12 unidades. 

PCT 600 
CRISTAL DA 

SERRA 
R$ 9,95 R$ 5.970,00 

5 
Biscoito cream cracker 400g, 

embalagem com 03 tabletes. MODO 

DE ENTREGA: caixa com 20 
PCT 400 LEAL R$ 3,95 R$ 1.580,00 
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pacotes. 

6 
Biscoito doce 400g, embalagem com 

03 tabletes. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 20 pacotes. 
PCT 400 LEAL R$ 4,40 R$ 1.760,00 

9 
Leite em pó, integral, embalagem 

plástica com 200 g. MODO DE 

ENTREGA: fardo com 50 pacotes. 
PCT 3000 DULEITE R$ 6,50 R$ 19.500,00 

10 

Água Sanitária, uso doméstico, base 

de hipoclorito de sódio, embalagem 

de 1 L. MODO DE ENTREGA: caixa 

com 12 unidades. 

UND 800 BRINORTE R$ 1,95 R$ 1.560,00 

11 
Álcool etílico com 70% de pureza. 

Embalagem de 01 litro - MODO DE 

ENTREGA: Caixa com 12 unidades. 
UND 400 SANTA CRUZ R$ 6,00 R$ 2.400,00 

12 
Balde, 8 litros, de plástico, alça de 

aço 
UND 30 PLASUTIL R$ 4,55 R$ 136,50 

18 
Desinfetante líquido a base de pinho, 

emb. 1L. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 12 unidades. 
UND 2400 BRINORTE R$ 2,50 R$ 6.000,00 

21 
Detergente líquido, lava louça, emb. 

500 ml. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 24 unidades. 
UND 1104 BRINORTE R$ 1,65 R$ 1.821,60 

23 
Escova de Plástico, com suporte, para 

Vaso Sanitário 
UND 30 PLASUTIL R$ 4,00 R$ 120,00 

24 Espanador de teto regional UND 05 REGIONAL R$ 13,00 R$ 65,00 

29 

Limpa vidro, aspecto físico líquido, 

500 ml, composição Lauril Éter, 

sulfato de sódio, pulverizador com 

gatilho. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 12 und. 

UND 240 VEJA R$ 7,90 R$ 1.869,00 

35 

Papel higiênico neutro, folha dupla, 

branco, suave e macio, absorvente, 

consistente, picotado em rolo, boa 

qualidade, dimensões mínimas, 10 cm 

x 30 cm. MODO DE ENTREGA: 

Fardo com 16 pacotes, com 4 rolos em 

cada pacote. 

PCT 1000 LET’S R$ 4,40 R$ 4.400,00 

37 
Rodo para piso, tamanho médio, com 

borracha dupla, base de polipropileno, 

cabo de madeira 
UND 50 RIDICON R$ 5,00 R$ 250,00 

38 
Sabão em Barra, embalagem de 1kg. 

MODO DE ENTREGA: caixa com 20 

unidades 
UND 100 QUALIBRIL R$ 6,68 R$ 668,00 

42 
Saco para lixo - capacidade 100 

litros, pacote com 05 unidades 
PCT 500 TOPLIXO R$ 1,25 R$ 625,00 

43 
Saco para lixo - capacidade 200 

litros, pacote com 05 unidades 
PCT 1500 TOPLIXO R$ 2,30 R$ 3.450,00 

45 
Soda Cáustica, cristalizada em 

escamas, embalagem com 1 kg 
UND 30 LIMPONA R$ 15,00 R$ 450,00 
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51 
Fósforo, mínimo 40 palitos, pct com 

10 caixinhas. MODO DE ENTREGA: 

fardo com 20 pacotes. 
PCT 200 GABOARDE R$ 3,50 R$ 700,00 

60 
Colher descartável, pacote com 50 

unidades 
PCT 50 TOTALPLAST R$ 2,60 R$ 130,00 

61 
Copos descartáveis 50 ml, pacote 

com 100 unidades. MODO DE 

ENTREGA: caixa com 25 pacotes 
PCT 300 TOTALPLAST R$ 1,50 R$ 450,00 

62 
Copos descartáveis 180 ml, pacote 

com 100 unidades. MODO DE 

ENTREGA: caixa com 25 pacotes 
PCT 2400 TOTALPLAST R$ 3,30 R$ 7.920,00 

63 
Garfo descartável, pacote com 50 

unidades 
PCT 50 TOTALPLAST R$ 2,60 R$ 130,00 

64 

Guardanapo de papel, alta 

qualidade, tamanho entre 23 x 20 cm, 

na cor branca, folha dupla, pacote 

com 50 folhas. MODO DE 

ENTREGA: fardo com 16 pacotes. 

PCT 144 NIPS R$ 1,25 R$ 180,00 

67 
Prato redondo, plástico descartável, 

fundo, diâmetro 15 cm, pacote com 

10 unidades 
PCT 100 TOTALPLAST R$ 1,30 R$ 130,00 

68 
Prato redondo, plástico descartável, 

raso, diâmetro 21 cm, pacote com 10 

unidades 
PCT 100 TOTALPLAST R$ 2,20 R$ 220,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 65.878,10 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 
específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 
2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
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2.2.3 Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
2.2.4 Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
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aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 
de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 
b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 
d) Por iniciativa do fornecedor: 
e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
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infringida. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
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do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  
 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022-CMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022-CMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, ATA nº 036/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os 
preços da empresa U F AGUIAR EIRELI, com sede na Travessa 15 de novembro, nº 76, Centro, 
na cidade de Santarém/PA, e-mail: realcepapelariaadm@gmail.com, telefone (93) 99129-
3566  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 63.833.883/0001-30, neste ato representada pelo Sr. 
UBIRACY FERREIRA AGUIAR, brasileiro, portador do CPF nº 338.445.852-49, Carteira de 
Identidade nº 1884187 SSP/PA, residente e domiciliado na cidade de Santarém/PA, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 
10.520/2002, e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

49 
Caneca, material: porcelana, 

capacidade: 300 ml, características, 

cor: diversas 
UND 300 NOBRAND R$ 10,80 

 
R$ 3.240,00 

53 

Garrafa térmica, material: aço 

inoxidável, capacidade: 1,5 litros, 

características adicionais: tampa tipo 

pressão, ampola inquebrável 

UND 25 MOR R$ 95,50 

 
R$ 2.387,50 

59 Rodo para pia, material: plástico e UND 15 SANTA MARIA R$ 8,00 R$ 120,00 
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borracha, com 16 cm e proteção 

antibacteriana. Dimensões 

aproximadas do produto: 215x160x45 

mm 
VALOR TOTAL 
 

R$ 5.747,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 
específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
2.2.4 Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 
2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 
de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 
apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 
fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 
apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
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5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 
de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 
b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

d) Por iniciativa do fornecedor: 
e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
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injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 
deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
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Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  
 

 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2022 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, RONAN 
MANUEL LIBERAL LIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF no 758.416.222-34 
Carteira de Identidade nº 3722787 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém 
– Pará à Avenida São Sebastião, 2711 AP A – bairro Aldeia, CEP 68040-040, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, ATA nº 037/2022, Processo Administrativo n.º 017/2022, RESOLVE registrar os 

preços da empresa VIRTUE COMÉRCIO LTDA, com sede na Rua Antônio Moraes Neto, Qd 20 
A, lote 325, Andar 2, nº 330, Setor Castelo Branco, Goiânia/GO, e-mail: 
virtue.diretoria@gmail.com, telefone (62) 3581-8451  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
42.600.732/0001-62, neste ato representada pelo Sr. LETÍCIA RAFAELLA LUIZ CUNHA, 
brasileiro, portador do CPF nº 018.551.261-50, Carteira de Identidade nº 5352508 SSP/SP, 
residente e domiciliado na cidade de Goiânia/GO, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA E 
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
– CMS, especificados no item 4 do Termo de Referência, que por sua vez compõe o Anexo I 
do edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que 
não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

15 
Borrifador, capacidade 500 ml, 

material plástico, tipo spray. 
UND 150 NOVA ERA R$ 4,01 R$ 601,50 

VALOR TOTAL 
 

R$ 601,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – Das Obrigações Do Órgão Gerenciador: 
2.1.1  Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
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2.1.2  Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos; 
2.1.3  Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 

2.1.4  Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações 

específicas, para contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de 

condições. 
2.1.5  – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 

formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 

minuta anexa ao Edital. 
2.2 – Das Obrigações Do Fornecedor: 

2.2.1  Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2  Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 

2.2.3  Os produtos licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 

aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 

empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 

2.2.4  Substituir os Produtos que estiver em desacordo com as especificações apresentadas 
na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção; 

2.2.5  Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da  
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua publicação. 
3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal 

de Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 

a)  efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b)  monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 

mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados; 

c)  notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d)  observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
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e)  conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f)  coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes 
da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, 
de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as  estimativas de 
consumo e os cronogramas de contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1  – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 

5.2  – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3  – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o 
fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média 

apurada. 
5.4  - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de 

fornecimento. 
5.5  - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro – equação econômico-financeira. 
5.6  - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele 

apurado pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7  - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órg ãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados 

de pleno direito, conforme a seguir: 
a) Por iniciativa da Administração: 

b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93; 
c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

d) Por iniciativa do fornecedor: 

e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
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f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 

8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual  
infringida. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – 
CND, comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 

do valor empenhado. 
10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
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ensejar o retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte 
do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi -lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a)  atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 

e prévia comunicação a Administração Municipal; 
b)  o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 

pelo representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da 
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos 

deste documento e as condições de habilitação. 
11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara 
Municipal de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado 
futuramente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.   
 

 

Santarém, 09 de NOVEMBRO de 2022. 
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